
PROCESSO N° 1689/12                             PROTOCOLO Nº 11.381.902 - 2

PARECER CEE/CEMEP Nº 119/13           APROVADO EM 13/05/13

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  SEDUC  –
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE CURITIBA

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em –
Enfermagem  -  Área  Profissional:  Saúde,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio, adequação do Plano de Curso à
Deliberação nº 04/08-CEE e alteração do Plano de Curso.

RELATOR: ARNALDO VICENTE 

I – RELATÓRIO
1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício n° 1733/12-
SUED/SEED  de  17/09/12,  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente
protocolado  no  NRE  de  Curitiba  em  15/02/12,  de  interesse  do  Centro  de
Educação  Profissional  SEDUC  –  Sociedade  Educacional  de  Curitiba,  do
município de Curitiba, mantido pelo Centro Educacional de Curitiba Ltda - ME
que, por sua direção, solicita renovação do reconhecimento do Curso Técnico
em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, subsequente e/ou concomitante
ao Ensino Médio, adequação do Plano de Curso à Deliberação nº 04/08-CEE e
alteração do Plano de Curso.                         

A  instituição  de  ensino  obteve  a  renovação do
credenciamento para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio, pela Resolução Secretarial CEB/CEE nº 2854/10, de  30/06/10, a
partir de 19/06/09, pelo prazo de 05 (cinco) anos (fls. 443).

1.1 Dados Gerais do Curso (fls. 452)

Curso: Técnico em Enfermagem
Área Profissional: Saúde
Renovação  do  reconhecimento:  Resolução  Secretarial  nº
07/10,  de  05/01/10,  a  partir  de  18/06/07,  pelo  prazo de 05
anos (fls. 20)
Regime de funcionamento: manhã – das 8 horas às 11 horas e
30 minutos
Tarde – das 14 horas às 17 horas e 30 minutos
Noite – das 19 horas às 22 horas e 30 minutos
Regime de matrícula: modular
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Carga horária: 1955  horas 
Período de integralização do curso: mínimo de 24 meses e
máximo 05 anos
Requisitos  de  acesso:   para  a  matrícula  nos  diferentes
módulos que compõem a organização curricular desse curso,
o candidato deverá apresentar:
Módulo I e II – Auxiliar de Enfermagem – idade mínima de 18
anos completos e estar cursando o 2º ano do Ensino Médio
Módulo III – Técnico em Enfermagem – idade mínima de 18
anos completos e ter concluído os módulos I e II e o Ensino
Médio
Número de vagas: 70 vagas
Modalidade  de  oferta:  presencial,  concomitante  e/ou
subsequente ao Ensino Médio

1.2 Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fls.441)

Auxiliar de Enfermagem

Os  profissionais  do  Curso  de  Auxiliar  de  Enfermagem  com  exercício
regulamentado  por  lei,  integram uma equipe  que  desenvolve  ações de
promoção,  prevenção,  controle,  recuperação  e  reabilitação  nas
necessidades  da  saúde  individual  e  coletiva.  Os  profissionais  deverão
apresentar bom relacionamento interpessoal e serão capazes de utilizar
seus conhecimentos e habilidades de forma interdisciplinar para o alcance
da qualidade no trabalho em enfermagem.

Técnico em Enfermagem

Os profissionais do Curso Técnico em Enfermagem integram uma equipe
que desenvolve ações de promoção, prevenção, controle, recuperação e
reabilitação  nas  necessidades  individuais  e  coletivas.  Os  profissionais
deverão apresentar  relacionamento interpessoal,  senso crítico,  iniciativa,
flexibilidade  e  senso  de  observação,  podendo  aplicar  suas  habilidades
para o alcance da qualidade do trabalho da enfermagem, de forma ampla,
permitindo o ingresso do profissional no mundo do trabalho.
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 1.3 Matriz Curricular  (fls.456)
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 1.4 Certificação (fls. 305)

Ao aluno que concluir o módulo I, referente ao Núcleo Comum da Área
de Saúde, será conferido uma declaração para fins de prosseguimento
de estudos;

Ao  concluir  o  conjunto  de  módulos  correspondentes  à  qualificação
profissional  (módulos  I  e  II)  e  ter  concluído  o  Estágio  Profissional
Supervisionado  de  430  horas,  será  conferido  o  certificado  de
Qualificação Profissional Auxiliar de Enfermagem Nível Técnico;
.
Ao  concluir  o  conjunto  de  módulos  correspondentes  à  habilitação
profissional  (módulos  I,  II  e  III),  comprovar  o  Ensino  Médio  e  ter
concluído o Estágio Profissional Supervisionado de 710 horas, o aluno
receberá o diploma de Técnico em Enfermagem.

1.5 Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino  mantém convênios e acordos de
cooperação técnica com:

-Hospital Nossa Senhora da Conceição – Almirante  
Tamandaré
-Irmandade da Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora
do Rosário de Colombo
-Hospital e Maternidade Nossa Senhora Aparecida –  
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
-Pequeno Cotolengo

 Os termos de convênio estão anexados às fls. 485 a 500.

1.6 Corpo Docente (fls. 256/273 )

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Edna Maria da Silva 
Quadros

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Enfermagem 
do Trabalho
-Especialização em Enfermagem 
em Emergência

-Coordenação de Curso

-Quetura Sotti de Lima -Enfermagem -Coordenação de Estágio

-Caio Cezar da Fonseca 
Vale

-Bacharel em Enfermagem -Promoção da Biossegurança 
em Saúde 
-Anatomia e  Fisiologia 
Humana I e II
-Farmacologia
-Pediatria

-Clarice Gonçalves de 
Oliveira

-Enfermagem -Educação para o Auto 
Cuidado
-Microbiologia e Parasitologia 
Aplicada
-Enfermagem Cirúrgica
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Claudinei Machado 
Nunes

-Bacharel em Enfermagem -Técnicas em Emergência, 
Urgência e Trauma
-Técnicas em Terapia 
Intensiva

-Dioney Ferreira de Lima -Matemática -Matemática Aplicada à 
Enfermagem

-Elenice de Fátima 
Gonçalves

-Nutricionista -Nutrição e Dietética

-Maristela do Rocio 
Ferreira

-Psicólogo -Psicologia 
-Ética Profissional e 
Legislação *
-Assistência em Saúde Mental
-Humanização ao Paciente

-Pedro Alexandre Miorini 
dos Santos

-Bacharel em Enfermagem -Prestação de Primeiros 
Socorros
-Clínica Médica
-Assistência Domiciliar (Home 
Care)

-Rozana Pinto Macedo 
Bond

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Enfermagem 
do Trabalho
-Especialização em Metodologia 
do Ensino Superior

-Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde
-Promoção da Saúde e 
Segurança no Trabalho

-Rute Costa Gorski -Enfermagem
-Especialização em Gestão 
Empresarial

-Geriatria/Gerontologia
-Planejamento e Organização 
de Enfermagem
-Controle de Infecção 
Hospitalar

-Simone Cardoso de 
Moraes

-Bacharel em Gestão de 
Informação
-Bacharel em Biblioteconomia

-Técnicas de Comunicação e 
Metodologia

-Vanessa Maria Bibas 
Freitas

-Enfermagem -História da Enfermagem
-Assistência em Saúde 
Coletiva
-Técnicas e Procedimentos
-Materno Infantil
-Metodologia e Pequisa

* indicar docente com habilitação e qualificação específica de acordo com a Deliberação 09/06-CEE/PR.
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 1.7 Relatório de Autoavaliação do Curso (fls.411)
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 1.8 Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato
Administrativo   nº  375/12  –  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  técnicos
pedagógicos:   Severina  Pereira  de  Sales,  licenciada  em  Geografia;  Maria
Eulete Messias, licenciada em Ciências e como perita Maria Regina Mariani de
Souza, bacharel em Enfermagem, emitiu laudo técnico favorável à renovação
do reconhecimento do curso, adequação do Plano de Curso à Deliberação nº
04/08-CEE/PR  e alteração do Plano de Curso (fls. 459 a 477).

1.9 Parecer DET/SEED

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  nº
387/12 – DET/SEED,   encaminha o processo ao CEE/PR para a renovação do
reconhecimento  do  curso,  adequação do Plano de  Curso  à  Deliberação nº
04/08-CEE/PR e alteração do Plano de Curso.

 1.10 Alteração do Plano de Curso

 Dados Gerais do Curso (fls. 454)

Curso: Técnico em Enfermagem
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Carga  horária:  1200  horas  mais  600  horas  de  Estágio
Profissional Supervisionado, totalizando 1800 horas
Regime de funcionamento: manhã – das 08 horas às 11
horas e 35 minutos
Tarde: das 14 horas às 17 horas e 35 minutos
Noite: das 19 horas às 22 horas e 35 minutos
Número de vagas: 40 vagas
-Período de integralização do curso: mínimo de 18 meses
e máximo de 60 meses
-Requisitos  de  acesso:  módulo  I  e  II  –  Auxiliar  de
Enfermagem  –  o  aluno  deverá  ter  no  mínimo  18  anos
completos, ter concluído o Ensino Médio ou estar cursando
a 3ª série do Ensino Médio; 
-Módulo III – Técnico em Enfermagem – o aluno deverá ter
no  mínimo  18  anos  completos  no  ato  da  matrícula,  ter
concluído os módulos I e II e o Ensino Médio

  Perfil de Conclusão de Curso (fls. 442)
 
  Técnico em Enfermagem

  
O profissional do Curso Técnico em Enfermagem estará apto a atuar
na  promoção,  prevenção,  recuperação  e reabilitação  dos  processos
saúde – doença. Colaborar com o atendimento das necessidades de
saúde dos pacientes e comunidade em todas as faixas etárias. 
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Promover ações de orientação e preparo do paciente para exames.
Realizar cuidados de enfermagem, tais como: curativos, administração
de medicamentos e vacinas, nebulizações, banho de leito, mensuração
antropométrica  e  verificação  de  sinais  vitais,  dentre  outros.  Prestar
assistência de enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgicos.

 Certificação (fls.305)

O  aluno  que  concluir  os  módulos  I  e  II,  o  Estágio  Profissional
Supervisionado, receberá o certificado de Auxiliar de Enfermagem;

O  aluno  que  concluir  os  módulos  I,  II  e  III,  o  Estágio  Profissional
Supervisionado e o Ensino Médio, receberá o diploma de Técnico em
Enfermagem.
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 Matriz Curricular (fls. 432)
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2. Mérito

Trata-se  do pedido de renovação do reconhecimento  do
Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, subsequente e/ou
concomitante ao Ensino Médio, adequação do Plano de Curso à Deliberação nº
04/08-CEE/PR e alteração do Plano de Curso.
 O  docente  indicado  para  ministrar  a  disciplina  de  Ética
Profissional e Legislação não possui habilitação e qualificação específica.
 Tendo em vista a Certidão Positiva acostada às fls. 58 e o
relatório de andamento processual às fls. 62 a 63, o processo foi encaminhado
à  Assessoria  Jurídica deste Conselho,  a qual  declara não existir  óbice ao
regular andamento e análise do processo.

Referente às exigências do Corpo de Bombeiros, consta às
fls.  503,  declaração  do  Engenheiro  Donarde  Costa  –  CREA:  10268-D-7ª
Região, que as solicitações feitas pelo Corpo de Bombeiros foram atendidas,
aguardando novamente vistoria para emissão do Certificado de Vistoria, não
havendo neste ínterim qualquer risco que comprometa a segurança em relação
ao solicitado.

Extrai-se  do  processo  informações  da  direção  sobre  as
melhorias  realizadas:  ampliação  do  número  de  salas  distribuídas  nos  três
pavimentos, aprimoramento da secretaria escolar para melhorar o atendimento
aos alunos. Disponibilização dos recursos aos professores para sua utilização
em sala de aula ou nos laboratórios. Investimentos em treinamentos internos e
externos para todos os colaboradores, visando a qualidade do atendimento e
das informações prestadas aos alunos. Em relação à condução pedagógica, a
escola  tem  trabalhado  de  forma  abrangente  ao  mercado  de  trabalho,
enriquecendo os conteúdos de maneira interativa com a realidade, por meio de
práticas  vivenciadas  dentro  do  ambiente  escolar  e  em  visitas  técnicas
organizadas pelos professores,  feiras e eventos,  com total  participação dos
alunos (fls. 99).

 A Comissão Verificadora relata que as salas de aula são
amplas  com  carteiras  universitárias  estofadas  e  materiais  adequados.  As
instalações higiênico-sanitárias atendem à demanda de alunos. Os laboratórios
de  Informática  estão  equipados,  o  laboratório  de  Enfermagem  dispõe  de
equipamentos necessários e obedece às exigências da Vigilância Sanitária. A
instituição  de  ensino  possui  toda  infraestrutura  para  acessibilidade  de
portadores de necessidades especiais. A biblioteca possui acervo específico,
livros, jornais, revistas e periódicos atualizados.

A avaliação do corpo docente é realizada periodicamente,
com  encontros  distribuídos  semestralmente,  para  discussões  de  temas
direcionados à formação do Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança e
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por  meio da observação da prática e acompanhamento dos resultados dos
processos  internos  da  instituição.  Possui  meios  de  acompanhamento  dos
alunos egressos que estão atuando na área.

 
 I – VOTO DO RELATOR

Face ao exposto:

a)  somos favoráveis  à  renovação  do  reconhecimento  do
Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, concomitante e/ou
subsequente ao Ensino Médio, regime de matrícula modular, carga horária de
1955  horas,  período  mínimo  de  integralização  do  curso  de  24  meses,
presencial,  do  Centro  de  Educação  Profissional  SEDUC  –  Sociedade
Educacional  de  Curitiba,  do    município   de  Curitiba,  mantido  pelo  Centro
Educacional  de Curitiba Ltda – ME,  a partir  de 18/06/12,  pelo prazo de 05
(cinco) anos, de acordo com as Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 -CEE/PR;

b)  às  alterações  do  Plano  de  Curso  descritas  neste
Parecer;

c) Adequação do Plano de Curso adequado à  Deliberação
nº 04/08-CEE/PR.

O  curso  ficou  inserido  no  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,
Saúde e Segurança, que passou a denominar-se Ambiente e Saúde, após a
definição da nova versão do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos de Nível
Médio de acordo com a Resolução CNE/CEB n.º 04/12 de 06/06/12.

 Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação
pedagógica dos docentes/coordenadores seja ação a ser implementada.

A instituição de ensino deverá:

a)  tomar as devidas providências quanto ao registro “on
line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica para o curso;

b) atender a alínea “b”, § 2º do artigo 7º da Deliberação nº
09/06-CEE/PR,  caso  haja  matrículas  de  alunos  que  estejam  cursando
concomitantemente o Ensino Médio;

c) indicar docente com habilitação e qualificação específica
para ministrar a disciplina de Ética Profissional e Legislação.
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Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do  curso;

 b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

                                     Curitiba, 13 de maio de 2013.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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